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CONSTITUIÇÃO 

DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

 

.......................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

.......................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Do Senado Federal 
 

Art. 52. Compete privativamente ao Senado Federal:  

I - processar e julgar o Presidente e o Vice-Presidente da República nos crimes de 

responsabilidade, bem como os Ministros de Estado e os Comandantes da Marinha, do Exército 

e da Aeronáutica nos crimes da mesma natureza conexos com aqueles; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 1999) 

II - processar e julgar os Ministros do Supremo Tribunal Federal, os membros do 

Conselho Nacional de Justiça e do Conselho Nacional do Ministério Público, o Procurador-

Geral da República e o Advogado-Geral da União nos crimes de responsabilidade; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

III - aprovar previamente, por voto secreto, após argüição pública, a escolha de:  

a) magistrados, nos casos estabelecidos nesta Constituição;  

b) Ministros do Tribunal de Contas da União indicados pelo Presidente da 

República;  

c) Governador de Território;  

d) presidente e diretores do Banco Central;  

e) Procurador-Geral da República;  

f) titulares de outros cargos que a lei determinar;  

IV - aprovar previamente, por voto secreto, após argüição em sessão secreta, a 

escolha dos chefes de missão diplomática de caráter permanente;  

V - autorizar operações externas de natureza financeira, de interesse da União, dos 

Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios;  

VI - fixar, por proposta do Presidente da República, limites globais para o montante 

da dívida consolidada da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;  

VII - dispor sobre limites globais e condições para as operações de crédito externo e 

interno da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de suas autarquias e 

demais entidades controladas pelo poder público federal;  

VIII - dispor sobre limites e condições para a concessão de garantia da União em 

operações de crédito externo e interno;  
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IX - estabelecer limites globais e condições para o montante da dívida mobiliária 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;  

X - suspender a execução, no todo ou em parte, de lei declarada inconstitucional por 

decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal;  

XI - aprovar, por maioria absoluta e por voto secreto, a exoneração, de ofício, do 

Procurador-Geral da República antes do término de seu mandato;  

XII - elaborar seu regimento interno;  

XIII - dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, criação, transformação 

ou extinção dos cargos, empregos e funções de seus serviços, e a iniciativa de lei para fixação 

da respectiva remuneração, observados os parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes 

orçamentárias; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - eleger membros do Conselho da República, nos termos do art. 89, VII.  

XV - avaliar periodicamente a funcionalidade do Sistema Tributário Nacional, em 

sua estrutura e seus componentes, e o desempenho das administrações tributárias da União, dos 

Estados e do Distrito Federal e dos Municípios. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 42, de 2003) 

Parágrafo único. Nos casos previstos nos incisos I e II, funcionará como Presidente 

o do Supremo Tribunal Federal, limitando-se a condenação, que somente será proferida por dois 

terços dos votos do Senado Federal, à perda do cargo, com inabilitação, por oito anos, para o 

exercício de função pública, sem prejuízo das demais sanções judiciais cabíveis.  

 

Seção V 

Dos Deputados e dos Senadores 

 

Art. 53. Os Deputados e Senadores são invioláveis, civil e penalmente, por 

quaisquer de suas opiniões, palavras e votos. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

.......................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

.......................................................................................................................................................... 

 

Art. 177. Constituem monopólio da União:  

I - a pesquisa e a lavra das jazidas de petróleo e gás natural e outros hidrocarbonetos 

fluidos;  

II - a refinação do petróleo nacional ou estrangeiro;  

III - a importação e exportação dos produtos e derivados básicos resultantes das 

atividades previstas nos incisos anteriores;  

IV - o transporte marítimo do petróleo bruto de origem nacional ou de derivados 

básicos de petróleo produzidos no País, bem assim o transporte, por meio de conduto, de 

petróleo bruto, seus derivados e gás natural de qualquer origem;  

V - a pesquisa, a lavra, o enriquecimento, o reprocessamento, a industrialização e o 

comércio de minérios e minerais nucleares e seus derivados, com exceção dos radioisótopos 
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cuja produção, comercialização e utilização poderão ser autorizadas sob regime de permissão, 

conforme as alíneas b e c do inciso XXIII do caput do art. 21 desta Constituição Federal. (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

§ 1º A União poderá contratar com empresas estatais ou privadas a realização das 

atividades previstas nos incisos I a IV deste artigo observadas as condições estabelecidas em lei. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 9, de 1995) 

§ 2º A lei a que se refere o § 1º disporá sobre:  

I - a garantia do fornecimento dos derivados de petróleo em todo o território 

nacional;  

II - as condições de contratação;  

III - a estrutura e atribuições do órgão regulador do monopólio da União; 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 9, de 1995) 

§ 3º A lei disporá sobre o transporte e a utilização de materiais radioativos no 

território nacional. (Primitivo § 2º renumerado pela Emenda Constitucional nº 9, de 1995) 

§ 4º A lei que instituir contribuição de intervenção no domínio econômico relativa 

às atividades de importação ou comercialização de petróleo e seus derivados, gás natural e seus 

derivados e álcool combustível deverá atender aos seguintes requisitos:  

I - a alíquota da contribuição poderá ser:  

a) diferenciada por produto ou uso;  

b) reduzida e restabelecida por ato do Poder Executivo, não se lhe aplicando o 

disposto no art. 150,III, b;  

II - os recursos arrecadados serão destinados:  

a) ao pagamento de subsídios a preços ou transporte de álcool combustível, gás 

natural e seus derivados e derivados de petróleo;  

b) ao financiamento de projetos ambientais relacionados com a indústria do petróleo 

e do gás;  

c) ao financiamento de programas de infra-estrutura de transportes. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

 

Art. 178. A lei disporá sobre a ordenação dos transportes aéreo, aquático e terrestre, 

devendo, quanto à ordenação do transporte internacional, observar os acordos firmados pela 

União, atendido o princípio da reciprocidade. (“Caput” do artigo com redação dada  pela 

Emenda Constitucional nº 7, de 1995) 

.......................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 11.638, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2007 
 

 

Altera e revoga dispositivos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, e da Lei nº 6.385, de 7 

de dezembro de 1976, e estende às sociedades de 

grande porte disposições relativas à elaboração e 

divulgação de demonstrações financeiras. 

 

 

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Os arts. 176 a 179, 181 a 184, 187, 188, 197, 199, 226 e 248 da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, passam a vigorar com a seguinte redação: 

 

"Art. 176. ............................................................................................ 

.............................................................................................................  

 

IV - demonstração dos fluxos de caixa; e  

V - se companhia aberta, demonstração do valor adicionado.  

....................................................................................................................... 

 

§ 6º A companhia fechada com patrimônio líquido, na data do balanço, 

inferior a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) não será obrigada à 

elaboração e publicação da demonstração dos fluxos de caixa." (NR) 

 

"Art. 177. ..................................................................................................... 

........... ..........................................................................................................  

 

§ 2º As disposições da lei tributária ou de legislação especial sobre atividade 

que constitui o objeto da companhia que conduzam à utilização de métodos ou 

critérios contábeis diferentes ou à elaboração de outras demonstrações não 

elidem a obrigação de elaborar, para todos os fins desta Lei, demonstrações 

financeiras em consonância com o disposto no caput deste artigo e deverão ser 

alternativamente observadas mediante registro: 

I - em livros auxiliares, sem modificação da escrituração mercantil; ou  

II - no caso da elaboração das demonstrações para fins tributários, na 

escrituração mercantil, desde que sejam efetuados em seguida lançamentos 

contábeis adicionais que assegurem a preparação e a divulgação de 

demonstrações financeiras com observância do disposto no caput deste artigo, 

devendo ser essas demonstrações auditadas por auditor independente 

registrado na Comissão de Valores Mobiliários. 

..............................................................................................................................

......  
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§ 5º As normas expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários a que se 

refere o § 3º deste artigo deverão ser elaboradas em consonância com os 

padrões internacionais de contabilidade adotados nos principais mercados de 

valores mobiliários.  

 

§ 6º As companhias fechadas poderão optar por observar as normas sobre 

demonstrações financeiras expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários 

para as companhias abertas.  

 

§ 7º Os lançamentos de ajuste efetuados exclusivamente para harmonização 

de normas contábeis, nos termos do § 2º deste artigo, e as demonstrações e 

apurações com eles elaboradas não poderão ser base de incidência de 

impostos e contribuições nem ter quaisquer outros efeitos tributários." (NR) 

 

"Art. 178. 

................................................................................................................ 

 

§ 1º 

......................................................................................................................... 

..............................................................................................................................

.... 

c) ativo permanente, dividido em investimentos, imobilizado, intangível e 

diferido. 

§ 2º ............................................................................................................. 

...................................................................................................................... 

d) patrimônio líquido, dividido em capital social, reservas de capital, ajustes 

de avaliação patrimonial, reservas de lucros, ações em tesouraria e prejuízos 

acumulados.  

............................................................................................................................" 

(NR) 

 

 

"Art. 179. 

................................................................................................................. 

..............................................................................................................................

... 

 

IV - no ativo imobilizado: os direitos que tenham por objeto bens corpóreos 

destinados à manutenção das atividades da companhia ou da empresa ou 

exercidos com essa finalidade, inclusive os decorrentes de operações que 

transfiram à companhia os benefícios, riscos e controle desses bens;  

V - no diferido: as despesas pré-operacionais e os gastos de reestruturação que 

contribuirão, efetivamente, para o aumento do resultado de mais de um 

exercício social e que não configurem tão-somente uma redução de custos ou 

acréscimo na eficiência operacional;  
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VI - no intangível: os direitos que tenham por objeto bens incorpóreos 

destinados à manutenção da companhia ou exercidos com essa finalidade, 

inclusive o fundo de comércio adquirido.  

..............................................................................................." (NR) 

 

 

                                                                          "( VETADO)  

Art. 181. (VETADO)" 

 

 

"Patrimônio Líquido 

 

Art. 182. ........................................................................................................... 

§ 1º .................................................................................................................. 

....................... ..................................................................................................  

c) (revogada);  

d) (revogada). 

............................................... ........................................................................... 

 

§ 3º Serão classificadas como ajustes de avaliação patrimonial, enquanto não 

computadas no resultado do exercício em obediência ao regime de 

competência, as contrapartidas de aumentos ou diminuições de valor atribuído 

a elementos do ativo (§ 5º do art. 177, inciso I do caput do art. 183 e § 3º do 

art. 226 desta Lei) e do passivo, em decorrência da sua avaliação a preço de 

mercado.  

..............................................................................................................................

." (NR)  

 

 

"Critérios de Avaliação do Ativo 

 

Art. 183. 

..................................................................................................................... 

 

I - as aplicações em instrumentos financeiros, inclusive derivativos, e em 

direitos e títulos de créditos, classificados no ativo circulante ou no realizável 

a longo prazo:  

 

a)  pelo seu valor de mercado ou valor equivalente, quando se tratar de 

aplicações destinadas à negociação ou disponíveis para venda; e 

b) pelo valor de custo de aquisição ou valor de emissão, atualizado conforme 

disposições legais ou contratuais, ajustado ao valor provável de realização, 

quando este for inferior, no caso das demais aplicações e os direitos e títulos 

de crédito;  

..........................................................................................................................  

VII - os direitos classificados no intangível, pelo custo incorrido na aquisição 

deduzido do saldo da respectiva conta de amortização;  
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VIII - os elementos do ativo decorrentes de operações de longo prazo serão 

ajustados a valor presente, sendo os demais ajustados quando houver efeito 

relevante.  

 

§ 1º ................................................................................................................... 

...........................................................................................................................  

d) dos instrumentos financeiros, o valor que pode se obter em um mercado 

ativo, decorrente de transação não compulsória realizada entre partes 

independentes; e, na ausência de um mercado ativo para um determinado 

instrumento financeiro:  

1) o valor que se pode obter em um mercado ativo com a negociação de outro 

instrumento financeiro de natureza, prazo e risco similares;  

2) o valor presente líquido dos fluxos de caixa futuros para instrumentos 

financeiros de natureza, prazo e risco similares; ou  

3) o valor obtido por meio de modelos matemático-estatísticos de precificação 

de instrumentos financeiros.  

§ 2º A diminuição do valor dos elementos dos ativos imobilizado, intangível e 

diferido será registrada periodicamente nas contas de: 

..............................................................................................................................

....................... 

 

§ 3º A companhia deverá efetuar, periodicamente, análise sobre a recuperação 

dos valores registrados no imobilizado, no intangível e no diferido, a fim de 

que sejam:  

 

I - registradas as perdas de valor do capital aplicado quando houver decisão de 

interromper os empreendimentos ou atividades a que se destinavam ou quando 

comprovado que não poderão produzir resultados suficientes para recuperação 

desse valor; ou  

II - revisados e ajustados os critérios utilizados para determinação da vida útil 

econômica estimada e para cálculo da depreciação, exaustão e amortização.  

............................................................................................................................" 

(NR) 

 

 

"Critérios de Avaliação do Passivo 

 

Art. 184. 

....................................................................................................................... 

........................... 

..........................................................................................................  

 

III - as obrigações, encargos e riscos classificados no passivo exigível a longo 

prazo serão ajustados ao seu valor presente, sendo os demais ajustados quando 

houver efeito relevante." (NR) 
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                                         "Demonstração do Resultado do Exercício  

 

Art. 187. 

................................................................................................................ 

..............................................................................................................................

.....  

 

VI - as participações de debêntures, de empregados e administradores, mesmo 

na forma de instrumentos financeiros, e de instituições ou fundos de 

assistência ou previdência de empregados, que não se caracterizem como 

despesa;  

..............................................................................................................................

... 

 

§ 2º (Revogado)." (NR) 

 

 

                               "Demonstrações dos Fluxos de Caixa e do Valor 

Adicionado 

Art. 188. As demonstrações referidas nos incisos IV e V do caput do art. 176 

desta Lei indicarão, no mínimo:  

 

I - demonstração dos fluxos de caixa - as alterações ocorridas, durante o 

exercício, no saldo de caixa e equivalentes de caixa, segregando-se essas 

alterações em, no mínimo, 3 (três) fluxos:  

a)  das operações; 

b)  dos financiamentos; e 

c)  dos investimentos; 

 

II - demonstração do valor adicionado - o valor da riqueza gerada pela 

companhia, a sua distribuição entre os elementos que contribuíram para a 

geração dessa riqueza, tais como empregados, financiadores, acionistas, 

governo e outros, bem como a parcela da riqueza não distribuída.  

....................................................................................................................." 

(NR) 

 

 

"Reserva de Lucros a Realizar 

 

Art. 197. .............................................................................................................. 

 

§ 1º 

........................................................................................................................ 

............................................................................................................................. 
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II - o lucro, rendimento ou ganho líquidos em operações ou contabilização de 

ativo e passivo pelo valor de mercado, cujo prazo de realização financeira 

ocorra após o término do exercício social seguinte.  

............................................................................................................................" 

(NR)  

 

 

"Limite do Saldo das Reservas de Lucro 

Art. 199. O saldo das reservas de lucros, exceto as para contingências, de 

incentivos fiscais e de lucros a realizar, não poderá ultrapassar o capital social. 

Atingindo esse limite, a assembléia deliberará sobre aplicação do excesso na 

integralização ou no aumento do capital social ou na distribuição de 

dividendos." (NR) 

 

 

"Transformação, Incorporação, Fusão e Cisão 

 

Art. 226. 

...................................................................................................................  

..............................................................................................................................

........ 

 

§ 3º Nas operações referidas no caput deste artigo, realizadas entre partes 

independentes e vinculadas à efetiva transferência de controle, os ativos e 

passivos da sociedade a ser incorporada ou decorrente de fusão ou cisão serão 

contabilizados pelo seu valor de mercado." (NR) 

 

 

"Avaliação do Investimento em Coligadas e Controladas 

 

Art. 248. No balanço patrimonial da companhia, os investimentos em 

coligadas sobre cuja administração tenha influência significativa, ou de que 

participe com 20% (vinte por cento) ou mais do capital votante, em 

controladas e em outras sociedades que façam parte de um mesmo grupo ou 

estejam sob controle comum serão avaliados pelo método da equivalência 

patrimonial, de acordo com as seguintes normas:  

 

...................................................................................................................." 

(NR) 

 

Art. 2º A Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, passa a vigorar acrescida do 

seguinte art. 195-A: 

.......................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................... 

 


